
EXMO SR. 

FEDERAÇÃO CATARINENSE DE FUTEBOL 
Fundada em 12 de abril de 1924 
Reconhecida de utilidade pública, através da Lei n° 1.611/1928 
FILIADA À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 
Administração: Rubens Angelotti 
Renovação, respeito e transparência! 

DR. AUDITOR PRESIDENTE 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
FEDERAÇÃO CATARINENSE DE FUTEBOL 
NESTA 

Senhor Presidente, 

Jogo no: 23 

:~~;I~+-

O Departamento de Competições da Federação Catarinense de Futebol, na forma do Artigo 76, do Código 
Brasileiro de Justiça Desportivo (CBJD), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, encaminhar os 
documentos do jogo 23- BATISTENSE x A C. IMBITUBA vàlido pelo INFANTIL ABERTO 2017- NAO PROFISSIONAL, 
realizado na data 05/11/2017 às 16:30, tendo em vista que ocorreram infrações disciplinares. 

Ocorrência( s): 

Conforme item 8.0 da súmula de jogo. 

'i Desportiva 
càmboriú 
/ 4~. ·~ ~ 

0g NOV zon 

Fâbio Nogueira 
Gerente do Departamento de Competições 



-FEDERAÇAO CATARINENSE DE 
COMUNICAÇÕES GERAIS 

(HüRARIOS, l)UBSTITUIÇÓES E PENALIDADES) 

5 Resultado final ( () 'l) X { (.) ~) Em favor de ____ \ \Y\~"1 '=\= \. ', 'b h~- ·----.. -------

8 

Obs.: Informar o resultado da disputa por penais: ( - ) X ( ) Em favor de: __ :-::::::_-::::__---:=-_..::::::::-

J~ORES ADEVERTIDOS COM CARTÃO AMARELO E EXPULSOS (ORDEM CRONOLóGtCAt 
. Equipe A Equipe B 

N° Nome dos Jogadores 

CA (cartão amarelo); CV (cartao vermelho): 2" CA (segundo cartão amarelo): CVD(cartio vermelho direto). Sltuaç6ea poaalvela (colocar "x" 
nos espaços correspondentes)· a) somente cartao am•rvlo: "J(' vm CA; IJ) expulsao por 2° CA" somente "X" em 2" CA 

c) expulsão direta"' "x" em CVD; e d) cartão amarelo seguido de expulsão direta; "x" em CA e "x" CVD. 



09/11/2017 186.202.186.225/SISGOL/WDER0700_ Sumula.asp?Se1Start1 =2017 &Se1Stop1 =2017&Se1Start2=241 &Se1Stop2=241 &Se1Start3=23&Sel ... 

FEDERAÇÃO CATARINENSE DE FUTEBOL 
SÚMULA ON-LINE 

Campeonato: INFANTIL ABERTO 2017 Rodada: SEMIFINAIS 

Jogo: BATISTENSE x A. C. IMBITUBA Resultado 2 x 3 
Final: 

Data: 05/11/2017 Horário: 16:30 Local: Valéria Gomes Neto I São João Batista 

id 

Árbitro: EVILASIO ALFREDO PASSIG BRUGGEMANN 

Árbitro 
Assistente ADENILSON TEOFILO CARDOSO 
1 : 

Árbitro 
Assistente RENATO ERDMANN 
2: 

Delegado: SERGIO ROBERTO MACHADO 

Entrada do Mandante: 17:20 Atraso: 

Entrada do Visitante: 17:20 Atraso: 

Início 1 o Tempo: 16:30 Atraso/Paralis.: 

Término do 1° Tempo: 17:05 Acréscimo: 

No Nome T/R*: 

JACKSON RYAN DOS SANTOS T 
FONSECA 

2 LUCAS RAFAEL ILVEIRA DE T 
AMO RIM 

3 ARNALDO MONTEIRO CORREA T 

4 MARCOS PAULO RODRIGUES T 
ARAUJO 

5 ANDERSON INACIO T 

6 DENILSON DA SILVA SOUZA T 

7 JOAO PEDRO GOMES PEREIRA T 

8 
ERICK RENNER LOBATO 

T 
COQUEIRO 

Não 
Houve 

Não 
Houve 

00:00 

00:00 

CBF 

605.967 

605.975 

583.640 

589.466 

605.956 

606.019 

547.573 

605.971 

ASSINATURA 
DIGITAL VALIDADA 

ASSINATURA 
DIGITAL VALIDADA 

ASSINATURA 
DIGITAL VALIDADA 

ASSINATURA 
DIGITAL VALIDADA 

Entrada do Mandante: 17:18 Atraso: Não 
Houve 

Entrada do Visitante: 17:18 Atraso: Não 
Houve 

Início 2° Tempo: 17:20 Atraso/Paralis.: 00:00 

Término do 2° Tempo: 17:57 Acréscimo: 00:02 

No Nome T/R*: CBF 

ADRIEL INACIO ELIBIO T 603.080 

2 ROBERT LUIZ DEMETRIO ALVES T 603.076 

3 CHRISTIAN DA SILVA SANTANA T 605.527 

4 JOAO MARCO FERREIRA DA T 559.412 
SILVEIRA 

5 ROGER MANOEL MAXIMIANO T 557.392 

6 
PATRICK NASCIMENTO DA T 556.851 

SILVA 

7 GUILHERME DOS SANTOS T 605.091 
TEIXEIRA 

8 JOSE AUGUSTO PEREIRA T 606.002 

-~- ---- -------- -- ------ --- ---
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10 EDUARDO VARGAS T 551.738 10 DIOGO BORGES CARDOSO T 557.462 

11 VICTOR LUCAS DA ROSA 
T 606.104 11 PATRICK DE MELLO T 603.061 DALBAO FLORENTINO 

12 RAFAEL DE AGUIAR MILANI 
R 608.168 12 KAUE CARVALHO ANARELO R 601.226 GARCIA 

13 MATHEUS BERTOLIN R 606.500 13 ARTHEMIOS DA SILVA R 603.357 GUIMARAES FERREIRA MAGAGNIN 

14 BRUNO CAPRARO FANTINI R 583.386 14 PAULO VINICIUS DE SOUZA 
R 603.064 

LAPA SILVA 

15 FELIPE NOVAIS DE FREITAS R 607.700 15 GABRIEL KARAM DE SOUZA R 557.371 

16 JOAO VICTOR GUIMARAES R 605.912 16 CLEBERSON ALBINO COSTA R 601.220 
AMORA 

17 MATHEUS SCHMIDT R 605.945 17 MICHAEL LIMAS DE OLIVEIRA R 605.100 

18 BRUNO NOVAIS DE FREITAS R 607.701 18 WILLIAN BARBOSA DE SOUZA R 603.078 
JUNIOR 

19 WELLISON ALVES DE OLIVEIRA R 557.366 19 LUIZ FELIPE DA SILVA R 605.099 

20 
JOAO PAULO DE OLIVEIRA 

R 607.788 20 JOAO VITOR DUARTE BASILIO R 606.004 
RAMIREZ 

21 CHRYSTIAN CARLOS PIRES R 557.368 

22 CAIO GUILHERME SECCO R 605.999 
CARDOSO 

23 JARRIE BORGES SILVA R 601.221 

Capitão: 3 -ARNALDO MONTEIRO CORREA Capitão: 7- GUILHERME DOS SANTOS TEIXEI 

*T = Titular 1 R = Reserva 

o f I f'>, ~ ( ;. 

: Tl 

Técnico: FELIPE ROMARIO LIMA DE SOUSA Técnico: WALTER JOSÉ ROUSSENQ SOU 

Auxiliar 
Técnico: 

Preparador 
Físico: 

Treinador 
Goleiro: 

Médico: 

Massagista: 

3' 

16' 

15' 

34' 

19' 

Auxiliar 
Técnico: 

Preparador 
Físico: 

Treinador 
Goleiro: 

MAIKE MANSUR MOUSSALLE 

JEFFERSON MARTINS RAMALHO 

TIAGO ISMAEL FERNANDES 

YAQUELIN PROENZA RAMIREZ 

VALDOMIRO RODRIGUES 

Médico: 

Massagista: FELIPE DE OLIVEIRA MORAES 

I ; 

1T 6 A FAVOR 

2T 5 A FAVOR 

1T 10 A FAVOR 

1T 4 A FAVOR 

2T 15 A FAVOR 

DENILSON DA SILVA SOUZA 

ANDERSON INACIO 

DIOGO BORGES CARDOSO 

JOAO MARCO FERREIRA DA SILVEIRA 

GABRIEL KARAM DE SOUZA 

BATISTENSE 

BATISTENSE 

A. C. IMBITUBA 

A. C. IMBITUBA 

A. C. IMBITUBA 
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29' 2T 5 ROGER MANOEL MAXIMIANO 

36' 2T 2 ROBERT LUIZ DEMETRIO ALVES 

Impedir um ataque 
promissor . 

. Retardar o reinício do jogo 

A. C. IMBITUBA 

A. C. IMBITUBA 

~I 

Após o termino da partida, próximo a porta do vestiário da arbitragem, dentro do campo de jogo, identifiquei o trerna~lrlõllloo 
(suspenso) da equipe do BATISTENSE, senhor FELIPE ROMARIO LIMA DE SOUZA (com o auxilio do delegado a 

partida SERGIO ROBERTO MACHADO), reclamando acintosamente da arbitragem com as seguintes palavras "isso é um 
assalto a mão armada, dois minutos só, tas de palhaçada, ladrão" e ainda continuou a falar" me relata, não sabes meu 

nome mesmo, qual é o meu nome", sendo retirado do local pela comissão técnica da sua equipe BATISTENSE. 

Substituições e atendimento a atletas lesionados. 

Nada consta 

INTERVALO BATISTENSE 
19- WELLISON ALVES DE 11 - VICTOR LUCAS DA ROSA 

OLIVEIRA DALBAO 

32' 2 TEMPO BATISTENSE 
20 - JOAO PAULO DE OLIVEIRA 2 - LUCAS RAFAEL ILVEIRA DE 

RAMIREZ AMOR IM 

13' 2 TEMPO A. C. IMBITUBA 15- GABRIEL KARAM DE SOUZA 
9- RENATO JUNIOR DE SOUZA 

GONÇALVES 

23' 2 TEMPO A. C. IMBITUBA 21- CHRYSTIAN CARLOS PIRES 1 O - DIOGO BORGES CARDOSO 

28' 2 TEMPO A. C. IMBITUBA 
22- CAIO GUILHERME SECCO 11 - PATRICK DE MELLO 

CARDOSO FLORENTINO 

•·n = 1' Tempo 1 2T = 2' Tempo IINT Intervalo 



-FEDERAÇAO CATARINENSE DE FUTEBO-.-. 
COMUNICAÇÕES GERAIS ~.J.() 

(HORÁRIOS, SUBSTITUIÇÕES E PENALIDADES) 

2 Competição O Série B 

I \JÇ) , _ \ 1 ,., .~ \)\} (data) /_--+~ 
40
\:.,_· ·_,.~-.-'·.........=(ho=rá:c::.Lrio) j ~ 'oi • 

5 Resultado final ( C) ~ ) X ( ~ ~ ) Em favor de _ ___..\ _,_fv\ ....... \ ...... )'--'\._=\-~V,_, ·._b~-.....,h~·.,__ ______ _ 

8 

Obs.: Informar o resultado da disputa por penais: ( - ·---- ---- ----

Entrada da Equipe B: - Retorno da Equipe B: Atraso: 

Inicio 1° Tempo: Atraso: - Inicio do 2° Tempo: Atraso: 

Acréscimo do 1° Tempo: Acréscimo do 2° Tempo: 

Término do 1° Tempo: 

JOGADORES ADEVERTIDOS COM C:ARTÃO·A~RELO f! 8-ULSOS (OROMHiRONOI..ôGJCA) 
.• , .. . .. Equipe A . . .. . . equipe B 

N° Nome dos Jogadores 

CA (cartão amarelo); CV (cartão vermelho); 2° CA (segundo cartão amarelo); CVD(cartão vermelho direto). Situações possivels (colocar "x" 
nos espaços correspondentes): a) somente cartão amarelo= "x" em CA; b) expulsão por 2° CA =somente "x'' em 2° CA 

c) expulsão direta = "x" em CVD; e d) cartão amarelo seguido de expulsão direta = "x" em CA e "x" CVD. 



04/11/2017 

LISTA DE PARTICIPANTES DO JOGO 
INFANTIL ABERTO 2017 

Escalação do Visitante 

BATISTENSE x A. C. IMBITUBA- 05/11/2017- 16:30 I Valério Gomes Neto
São João Batista 

Jogo W: 23 

Árbitro 

Assistente 
1: 

EVILASIO ALFREDO PASSIG BRUGGEMANN 

ADENILSON TEOFILO CARDOSO 

Delegado: SERGIO ROBERTO MACHADO 

No CBF Nome 

1 603.080 ADRIEL INACIO ELIBIO / 

2 603.076 ROBERT LUIZ DEMETRIO ALVES / 

3 605.527 CHRISTIAN DA SILVA SANTANA ./"" 

4 559.412 JOAO MARCO FERREIRA DA SILVEIRA ,... 

f)-5 557.392 ROGER MANOEL MAXIMIANO ,... 

6 556.851 PATRICK NASCIMENTO DA SILVA / 

7 605.091 GUILHERME DOS SANTOS TEIXEIRA ,r 

8 606.002 JOSE AUGUSTO PEREIRA -

Assistente 
2: RENATO ERDMANN 

T/R*: RG 

T 7054598 

T 6909238 

T 6761588 

T 6762425 

T 6764118 
T 6760915 

T 6401502 

T 6811539 

9 558.872 RENATO JUNIOR DE SOUZA GONÇALVES,..- T 6951037 

1 O 557.462 DIOGO BORGES CARDOSO /' 

11 603.061 PATRICK DE MELLO FLORENTINO/" 

12 601.226 KAUE CARVALHO ANARELO .r 

13 603.357 ARTHEMIOS DA SILVA MAGAGNIN _,. 

14 603.064 PAULO VINICIUS DE SOUZA LAPA SILVA.-

15 557.371 GABRIEL KARAM DE SOUZA /' 
16 601.220 CLEBERSON ALBINO COSTA ./ 

17 605.100 MICHAEL LIMAS DE OLIVEIRA / 

18 603.078 WILLIAN BARBOSA DE SOUZA JUNIOR /' 

19 605.099 LUIZ FELIPE DA SILVA / 

20 606.004 JOAO VITOR DUARTE BASILIO / 

21 557.368 CHRYSTIAN CARLOS PIRES / 

22 605.999 CAIO GUILHERME SECCO CARDOSO/ 

23 601.221 JARRIE BORGES SILVA / 

Treinador: 

Prep. 
Físico: 
Médico: 

WAL TER JOSÉ ROUSSENQ SOUZA RG: . .-
2.292.177 
JEFFERSON MARTINS RAMALHO RG: "" 
4.721.459-7 

T 6915226 

T 6868986 

R 6999561 

R 6284012 

R 6401098 

R 5470131 

R 7426242 

R 7522951 

R 6768507 

R 6764870 

R 7175916 

R 6939175 

R 6574669 

R 7329244 

Aux. MAIKE MANSUR MOUSSALLE RG: 
Técnico 1049318817 

Treinador TIAGO ISMAEL FERNANDES RG: 7085172323 
Goleiro: 
Massagista: FELIPE DE OLIVEIRA MORAES RG: 3.026.157 

Termo de Ciência: Declaramos, para os devidos fins, que estamos c1entes de que em cumprimento à Lei Estadual no 
16.078, de 31 de Julho de 2013, e tendo em vista o disposto nos arts. 15, inciso XXII, 48, inciso IX e 126, todos do 
Regulamento Geral das Competições da FCF, é obrigatória a execução do Hino Nacional Brasileiro e do Hino do Estado 
de Santa Catarina antes do início dos eventos desportivos, e que. para evitar atraso das partidas, a entrada das equipes 
em campo terá que ocorrer até 1 O( dez) minutos antes do horário do jogo marcado pela tabela da competição , sob pena 
das sanções do art. 191, do Código Brasileiro de Justiça Desportiva (CBJD). Conforme o artigo 41 o do Regulamento Geral 
das Competições, de 2017 (FCF), que prevê o horário da entrega desta relação ao Delegado do jogo com 60 (sessenta) 
minutos antes da hora marcada para o início da partida. Solícito que os responsáveis tornem ciência das Leis acima e das 
determinações do RGC-FCF-2017. 

IJIT. ~ ''/' j 
fl vk[:ÍJ J.Ji tAM7:'1<-7 

MICHELL NUNES No: 7- GUI ERME DOS SANTOS TEIXEIRA (C) 



Escalação do Clube Mandante 

LISTA DE PARTICIPANTES DO JOGO 
INFANTIL ABERTO 2017 • ' BATISTENSE x A. C.IMBITUBA • 05/11/2017-16:30 I Valério Gomes Neto· 
São João Batista 

Árbitro: 

Assistente 
1: 

EVILASIO ALFREDO PASSIG BRUGGEMANN 

ADENILSON TEOFILO CARDOSO 

Delegado: SERGIO ROBERTO MACHADO 

Assistente 
2: 

ESCALAÇÃO 
No CBF Nome 

605.967 JACKSON RYAN DOS SANTOS FONSECA ./ 
2 605.975 LUCAS RAFAEL ILVEIRA DE AMOR IM / 

" / 3 583.640 ARNALDO MONTEIRO CORREA 
../ 

4 589.46,t)t~,A.RCOS PAULO RODRIGUES ARAUJ/ 
5 605.956 ANDERSON INACIO 

·~· '"'". " .. 
/ 6 606.019 DENILSON DA SILVA SOUZA 

7 547.573.JOAO PEDRO GOMES PEREIRA / 
8 605.971 ERICK RENNER LOBATO COQUEIRO I 
9 I 
10 551 I 
11 606.104 VICTOR LUCAS DA ROSA DALBAO I 
12 608.1 RAFAEL DE AGUIAR MILANI GARCIA / 
13 606.500!MATHEUS BERTOLIN GUIMARAES FERREIRA ) 

14 58à.áa6·rBRUNÕ CAPRAROFANTINI7 
·""'"""'*"'>k·"-"'-"'"''-'*'fé~'"~·-~>,,,,,,,,y,~·'-*-"'''"-'-'"''•" ,,,, ,, , 

15 607.700 FELIPE NOVAIS DE FREITAS 

16 605.912.JOAO VICTOR GUIMARAES AMORA I 
17 605.945 MATHEUS SCHMIDT i 
18 607.701 BRUNO NOVAIS DE FREITAS I 
19 557.366. WELLISON ALVES DE OLIVEIRA 7 
20 607.788 JOAO PAULO DE OLIVEIRA RAMIREZ I 

COMISSÃO TÉCNICA 

5 . Treinador: FELIPE ROMARIO LIMA DE SOUSA RG:~ Aux. 
2002002277791 Técnico: 

Prep. 
Físico: 

Treinador 
Goleiro: 

RENATO ERDMANN 

T/R*: RG 

T 552350199 

20087674259 

T 6513094 

T 2017064570 

T 73056520 

T 0510831720140 

T 557562491 

T 6178479 

T 4116572027 

R 550514314 

R 1247172 

R 6797276 

R 53046049 

R 20075390609 

R 6069683 

R 530460324 

R 3780884 

R 18742691 

Médico: YAQUELIN PROENZA RAMIREZ CRM: / Massagista: VALDOMIRO RODRIGUES RG: 4344254/ 
4200354/SC 

Termo de Ciência: Declaramos, para os devidos fins, que estamos cientes de que em cumprimento à Lei Estadual no 
16.078, de 31 de Julho de 2013, e tendo em vista o disposto nos arts. 15, inciso XXII, 48, inciso IX e 126, todos do 
Regulamento Geral das Competições da FCF, é obrigatória a execução do Hino Nacional Brasileiro e do Hino do 
Estado de Santa Catarina antes do início dos eventos desportivos, e que, para evitar atraso das partidas, a entrada das 
equipes em campo terá que ocorrer até 10(dez) minutos antes do horario do jogo marcado pela tabela da competição, 
sob pena das sanções do art. 191, do Código arasileiro de Justiça Desportiva (CBJD). Conforme o artigo 41 o do 
Regulamento Geral das Competições, de 2017 (FCF), que preve o horario da entrega desta relação ao Delegado do 
jOQO com 60 (se senta . inutos antes da hora marcada para o início da partida. Solicito que os responsáveis tomem 
cie cia das Lei ~ci das eterminações do RGC-FCF-2017. 

'"''' 

W: 3- ARNALDO MONTEIRO CORREA (C) 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPOR TIY A DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

Processo n.2 317/2017 

R.h. 

1 - Encaminhe-se à Procuradoria de Justiça Desportiva para que se manifeste 

no prazo de 02 (dois) dias; 

2 - Após, havendo denúncia, distribua-se para uma das Comissões 

Disciplinares designando-se Relator e incluindo em pauta para julgamento 

com a devida citação/intimação das partes; 

3 - Havendo pedido de arquivamento ou pedido de preliminar, voltem 

conclusos para apreciação. 

Balneário Camboriú, 09 de novembro de 2017. 

Robson Vieira 
Auditor Presidente do T JD/SC 



T JD/Fut/SC - Cristiane 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Mário Cesar Bertoncini <bertoncini.adv@gmail.com> 
quinta-feira, 16 de novembro de 2017 13:21 
'Tribunal de Justiça De .. .' 

ENC: Processos 315, 316 e 317/217 para manifestação 
denuncia_Proc 317 _art. 258.docx; denuncia_Proc 316_art. 254-A, 257 e 
258.docx; denuncia_Proc 315_art. 254-A e 257.docx 

De: Gabriela Schiewe [mailto:gabriela23554@oab-sc.org.br] 
Enviada em: quinta-feira, 16 de novembro de 2017 12:25 

Para: 'Mário Cesar Bertoncini' <bertoncini.adv@gmail.com>; 'TJD/Fut/SC- Cristiane' <tjd.fcf@gmail.com> 
Assunto: RES: Processos 315, 316 e 317/217 para manifestação 

Bom dia! 

Seguem as denuncias dos processos. 

Cris, não consegui localizar os vídeos, caso possua os vídeos dos processos 315 e 316 favor anexe à denúncia e 
comunique ao procurador que estiver presente na sessão de julgamento que, provavelmente será o Curi. 

Obrigada. 

De: Mário Cesar Bertoncini [mailto:bertoncini.adv@gmail.com] 
Enviada em: sexta-feira, 10 de novembro de 2017 19:04 
Para: gabriela23554@oab-sc.org.br; gms sc@hotmail.com 
Assunto: Processos 315, 316 e 317/217 para manifestação 

Mário Cesar Bertoncini 
Procurador Geral 
Cel.: ( 48) 99154.2030 
E-mail: mcbertoncini@yahoo.com.br 

bertoncini.adv@qmail.com 

PROCURADORIA DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

Endereço: Rua Angelina - esquina com 
a 5a Avenida - ao lado do Parque Ecológico 
Balneário Camboriú/SC - CEP: 88.337-470 
Fone: (47) 3263 9800 Fax: (47) 3263 1354 
E-mail: tjd.fcf@gmail.com 



Procuradoria de Justiça Desportiva 

do Futebol de Santa Catar i na 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol de Santa 
Catarina 

Processo n2 317/17 

A PROCURADORIA DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE 
SANTA CATARINA vem perante Vossa Excelência, com fulcro no 
art. 21 e seguintes, inter alia, do CBJD/2009 e em virtude dos fatos 
trazidos no relatório do árbitro, na partida entre BATISTENSE X 
IMBITUBA pelo Campeonato Catarinense Infantil Aberto, ocorrida 
em 05/11/2017, às 16:30 horas, oferecer DENÚNCIA em face de: 

FELIPE ROMARIO LIMA DE SOUZA , técnico da equipe do 
Batistense, uma vez que, conforme se depreende do relatório de jogo, "Após o termino da 
partida, próximo a porta do vestiário da arbitragem, dentro do campo de jogo, identifiquei o 
treinador (suspenso) da equipe do BATISTENSE, senhor FELIPE ROMARIO LIMA DE SOUZA (com 
o auxilio do delegado a partida SERGIO ROBERTO MACHADO), reclamando acintosamente da 
arbitragem com as seguintes palavras "isso é um assalto a mão armada, dois minutos só, tas de 
palhaçada, ladrão" e ainda continuou a falar" me relata, não sabes meu nome mesmo, qual é o 
meu nome", sendo retirado do local pela comissão técnica da sua equipe BATISTENSE.". 
Infringindo assim no disposto do art. 258, §22, 11 do CBJD. 

258, do CBJD/2009, verbis: 
Agindo desta forma, responde o Denunciado pelo previsto no art. 

Art. 258. Assumir qualquer conduta contrária à disciplina ou à ética 
desportiva não tipificada pelas demais regras deste Código. (Redação 
dada pela Resolução CNE n!! 29 de 2009). 
PENA: suspensão de uma a seis partidas, provas ou equivalentes, se 
praticada por atleta, mesmo se suplente, treinador, médico ou 
membro da comissão técnica, e suspensão pelo prazo de quinze a 



Procuradoria de Justiça Desportiva 

do Fut e boi de Santa Catar i na 

cento e oitenta dias, se praticada por qualquer outra pessoa natural 
submetida a este Código. (NR). 
§ 2!! Constituem exemplos de atitudes contrárias à disciplina ou à ética 
desportiva, para os fins deste artigo, sem prejuízo de outros: 
11 - desrespeitar os membros da equipe de arbitragem, ou reclamar 

desrespeitosamente contra suas decisões. (AC). 

Face o exposto, requer-se: 

a) a citação do Denunciado para, querendo, apresentar defesa; 

b) a produção de todo meio de prova em direito admitido, 
especialmente a documental; 

c) o recebimento desta denúncia, seu processamento e, ao final, 
o julgamento por sua procedência, com a condenação do Denunciado, conforme 
fundamentação supra. 

Pede deferimento. 

Florianópolis, 16 de novembro de 2017. 

Gabriela Morás Schiewe- Procuradora 



limo Sr. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

ClT AÇÃO/INTIMAÇÃO 

FELIPE ROMARIO L. DE SOUZA 

De ordem do Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol de Santa 
Catarina, consoante o disposto no art. 47 e§§ do CBJD- Codigo Brasileiro de Justiça 
Desportiva e do que consta do Codigo Desportivo da Federaçao Catarinense de 
Futebol, cito W. SS., a Sessão de Julgamento a se realizar na data e hora abaixo, à 68 

Avenida, s/n, Bairro Dos Municípios, ao lado do Parque Ecologico, fundos da UNIVALI, 
Balneario Camboriu, podendo comparecer pessoalmente ou por Procurador 
devidamente constituído, em face da seguinte denuncia: 

Processo no: 317/2017 EM TRAMITE 
Comissão: 48 COMISSÃO DISCIPLINAR 2017 

Data da Sessão: Dia 28 de Novembro de 2017 às 19 hora(s) e 00 minuto(s). 

Indiciado: FELIPE ROMARIO L. DE SOUZA 

Clube: 

FELIPE ROMARIO LIMA DE SOUZA , técnico da equipe do Batistense, uma vez que, 
conforme se depreende do relatório de jogo, "Após o termino da partida, próximo a 
porta do vestiário da arbitragem, dentro do campo de jogo, identifiquei o treinador 
(suspenso) da equipe do BATISTENSE, senhor FELIPE ROMARIO LIMA DE SOUZA 
(com o auxilio do delegado a partida SERGIO ROBERTO MACHADO), reclamando 
acintosamente da arbitragem com as seguintes palavras "isso é um assalto a mão 
armada, dois minutos só, tas de palhaçada, ladrão" e ainda continuou a falar" me 
relata, não sabes meu nome mesmo, qual é o meu nome", sendo retirado do local pela 
comissão técnica da sua equipe BATISTENSE.". Infringindo assim no disposto do art. 
258, §2°, 11 do CBJD.Agindo desta forma, responde o Denunciado pelo previsto no art. 
258, do CBJD/2009 



T JD/Fut/SC - Cristiane 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Prioridade: 

TJD/Fut/SC- Cristiane <tjd.fcf@gmail.com> 
quarta-feira, 22 de novembro de 2017 17:21 
'batistense.55503sc@cbf.com.br'; 'Mareio - Foco Soluções Contábeis' 
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO- PROC. 317/17 
CITAÇÃO-INTIMAÇÃO- PROC. 317-17- FEUPE ROMÁRIO L. DE SOUZA.pdf; 
317-17 denuncia_Proc 317 _art. 258.pdf 

Alta 

Cumprimentando-os, serve o presente para encaminhar citação, referente ao Proc. 317/17. 
Seguem anexo citação e cópia da denúncia. 

O processo estará disponível no site da FCF no prazo de 48H, através do link: 
http://www.fcf.com.br/categoria/tjd/processos-tjd/ 

FAVOR CIENTIFICAR O DENUNCIADO. 

Atenciosamente, 

Cristiane Carvalho da Silva 
Secretária 

TRIBL i'-JAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

Endereço: Rua Angelina - esquina com 
a 5a Avenida - ao lado do Parque Ecológico 
Balneário Camboriú/SC- CEP: 88.337-470 
Fone TJD: (47)3263-9811 FCF: (47)3263-9800 
E-mail: tjd.fcf@qmail.com 
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Pessoa: FELIPE ROMARIO L. DE SOUZA 

No Processo: 159/2017 

Partida válida pelo(a): CAMPEONATO CATARINENSE INFANTIL SÉRIE "B"- 2017 
Jogo no: 43- Data/Hora: 10/06/2017/13:30- CAMBORIU x JARAGUÁ 
Tipo: DENÚNCIA 
l:)~ta da Sessão: Dia 4 _ct~ Julho de 2017 !s O hora(s}_~ O minuto(s). 

Artigo(s): 258 C/C 182 
Pena:PARTIDAS 
Vencimento Pecunia: 

Obs: 

-

No Processo: 297/2017 

COMISSAO 

Quantidade: 2 
Data da Quitação: 

Partida válida pelo(a): INFANTIL ABERTO 2017-2017 

Valor Pecunia: O 

Restam: jogo(s). 

Jogo no: 5- Data/Hora: 24/09/2017/15:30- BATISTENSE x GUARANI 
Tipo: DENÚNCIA 
_[)ata da ~essãC)_:_l:)ia_:31 de Outubro de 2017 às O ~~~a(s}_!!_m_i_n_ut_o--'c(s__,)'--. ~~~~~~ 

COMISSAO 

Artigo(s): 250 
Pena:ABSOLVIDO 
Vencimento Pecunia: 

Obs: 

Artigo(s): 258 C/C 182 
Pena:PARTIDAS 
Vencimento Pecunia: 

Obs: 

Quantidade: O Valor Pecunia: O 
Data da Quitação: 

COMISSAO 

Quantidade: 2 Valor Pecunia: O 
Data da Quitação: 

Restam: jogo(s). 
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CERTIDÃO 

Certifico que, não consta em arquivo instrumento de procuração da Atlético 

Batistense, nos termos do art. 31 do Regimento Interno deste Tribunal. 

Balneário Camboriú, 2017. 


